
INDICAÇÃO Nº 
4056
, DE 2007

                                                 INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) para construção de um orquidário municipal em Várzea Paulista.  

JUSTIFICATIVA

                                                 O presente pedido se faz necessário, pois o município de Várzea Paulista, possui, infelizmente, uma característica econômica ímpar. Este município apresenta uma das menores rendas per capita do Estado de São Paulo, devido principalmente, ao rápido crescimento populacional, o que acabou criando uma lacuna entre o que poderia ser um desenvolvimento econômico acompanhando de perto o populacional.

                                                Desse modo, para tentar reverter esta situação prejudicial, é através dos investimentos numa área em que o município de Várzea Paulista tem se destacado até internacionalmente, que é o da plantação de orquídeas. Assim, este investimento trará em seu bojo, ao mesmo tempo, uma maior geração de empregos e renda ao incluir pessoas fora do mercado do trabalho, qualificando-as e tornando-as mais dignas.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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